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EDUCACIONAL
NORMAS GERAIS

Avaliação,  Promoção e Recuperação

Da Periodicidade e Atribuição de Notas

Os resultados da avaliação do processo ensino-aprendizagem, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio são expressos através de médias que são:
I - trimestrais, sendo três os trimestres do ano letivo;

II - anual, resultante da média ponderada dos três trimestres que recebem os seguintes valores explicitados em peso três para o primeiro e segundo trimestres e em peso quatro para o terceiro trimestre;

III - média da  recuperação final;

IV - média anual final, resultante da média aritmética dos três trimestres e a nota da recuperação final.

 - Em casos de transferências recebidas pelas escolas ao longo do ano letivo, em períodos não condizentes com este Regimento, considerar as avaliações e /ou notas oriundas da escola de origem, em cada componente curricular, levando em conta os resultados a serem feitos no trimestre em curso neste Colégio e o progresso de cada aluno.

 - Os resultados das avaliações são expressos de zero a dez pontos, podendo haver aproximação de meio ponto.

– A sistemática para divulgação dos resultados das avaliações trimestrais e finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio consiste em boletins e/ou reuniões específicas, no período detalhado no Plano Escolar.
Da Promoção

 – A promoção ou retenção do aluno no Ensino Fundamental e no Ensino Médio  decorre da avaliação do rendimento escolar e da apuração da freqüência.

– É considerado promovido o aluno que:

I - obtiver média anual igual ou superior a seis inteiros e freqüência igual ou superior a setenta e cinco por cento no conjunto dos componentes curriculares;

II - após os estudos de recuperação intensiva no conjunto dos componentes curriculares, obtiver média anual final igual ou superior a seis inteiros e freqüência igual ou superior a setenta e cinco por cento.

III - ouvido o Diretor Educacional e o Conselho de Ano ou Série, após estudos de recuperação intensiva, obtiver aprovação em todos os componentes curriculares. 
Recuperação
Ao aluno do Ensino Fundamental e do Ensino Médio de aproveitamento insuficiente, ao final ou após cada trimestre, em qualquer disciplina, é dada a oportunidade de  recuperação paralela, cuja data e horário serão comunicados com antecedência através de comunicado e do Site do Colégio.
– No caso de nota da recuperação ser superior a seis fica mantida a média seis.
- O aluno que obtiver nota inferior a seis na recuperação, porém superior a média antes da recuperação, fica com a maior nota.
– No Ensino Fundamental e no Ensino Médio é submetido à recuperação final o aluno que obtiver freqüência igual ou superior a setenta e cinco por cento do total das horas letivas e média final menor que seis.
- A nota obtida após estudo de recuperação final é somada à média final e dividida por dois, traduzindo-se na média final definitiva.

- É considerado promovido após a avaliação de recuperação final o aluno que obtiver média final igual ou superior a seis.

 – Cabe ao Conselho de Ano e Série opinar sobre os resultados da Recuperação Final, a decisão de aprovação e/ou, retenção de alunos que obtiverem média final inferior a seis, cabendo à Direção Educacional da Escola a respectiva homologação.
– É retido o aluno que, submetido à recuperação final não alcançar média final seis.
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO EDUCATIVO

Transcrevemos do Regimento Escolar em vigor:
Capítulo I

Dos Alunos

Artigo 104 – O Corpo Discente é constituído pelos alunos regularmente matriculados no Colégio.

Artigo 105 - São direitos dos alunos:

I - tomar parte em todas as atividades escolares recebendo adequada orientação para desenvolvimento de suas potencialidades e exercício consciente da cidadania; 

II - utilizar-se, dentro das condições estabelecidas pela direção, dos serviços, equipamentos ou material didático do Colégio;

III - ter assegurado o respeito aos direitos da pessoa humana e suas liberdades fundamentais;

IV - participar da vida escolar de forma crítica, participativa e construtiva;

V - participar das atividades escolares, cívicas, religiosas, culturais, sociais e desportivas promovidas pelo Colégio;

VI - receber orientação necessária e adequada para realizar suas tarefas escolares;

VII - defender-se por si ou através de seus responsáveis, quando sofrer penalidades de qualquer gravidade;

VIII - receber aulas ministradas com eficiência e zelo, dentro do conteúdo programático pré - estabelecido pelo Colégio, que são os meios para atingir os fins e objetivos propostos;

IX - ter assegurado o direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores;

X - receber os certificados ou diplomas a que tiver direito, desde que não haja impedimento legal.

Artigo 106 - São deveres dos alunos:

I - acatar a autoridade emanada da Direção Educacional, Coordenador Pedagógico, Orientador Educacional, Corpo Docente e Administrativo do Colégio, tratando a todos com urbanidade e respeito;

II - contribuir para a criação e manutenção de um ambiente de aprendizagem colaborativo e seguro, que garanta o direito de todos os alunos de estudar e aprender;

III - ser pontual e assíduo, não só no comparecimento às aulas, mas também no cumprimento de todos os deveres escolares;

IV - respeitar e cumprir os limites de horário fixado pelo Colégio;

V - tratar os colegas, dentro do espírito de coleguismo e de fraternidade;

VI - zelar pela higiene e asseio pessoal;

VII - apresentar-se às aulas devidamente uniformizado, sob pena de ser vedada a entrada em sala de aula ou em outras dependências;

VIII - ocupar sempre, em sala de aula, o lugar que lhe for destinado;

IX - responder pelos danos que causar às instalações, indenizando o Colégio pelos prejuízos;

X - realizar todas as provas em primeira chamada ou comprovar o motivo que o impediu de realizá-la para poder usufruir do direito à segunda chamada;
XI - entregar aos pais ou responsáveis circulares, comunicados, boletins, convocação, convites e afins;

XII - utilizar meios pacíficos na resolução de conflitos;

XIII – zelar pelo bom nome do estabelecimento, procurando honrá-lo pela conduta e pelo cumprimento dos deveres, dentro e fora do ambiente escolar;

XIV - respeitar o presente Regimento, bem como as deliberações que, no interesse do ensino, forem tomadas pela Direção Educacional.

Artigo 107 - É vedado aos alunos:

I - causar danos ou prejuízos de qualquer natureza ao Colégio ou a outrem;

II - criar, por palavras ou atitudes, ambiente prejudicial ao desenvolvimento normal dos trabalhos escolares;

III - entrar em sala de aula depois de iniciadas as aulas ou dela sair sem a devida autorização e sem prévia justificativa;

IV - ausentar-se do estabelecimento antes do término das aulas, ou, estando nele, deixar de comparecer a qualquer delas, sem a devida autorização;

V - incorrer nas seguintes práticas ilícitas nas atividades escolares:

a) comprar, vender, furtar, transportar ou distribuir conteúdos totais ou parciais de provas a serem realizadas ou suas respostas corretas;

b) substituir ou ser substituído por outro aluno na realização de provas ou avaliações;

c) substituir seu nome ou demais dados pessoais quando realizar avaliações escolares;

d) apropriar-se do trabalho de outro e utilizá-lo como se fosse seu, sem dar o devido crédito e fazer menção ao autor, como no caso de cópia de trabalhos de outros alunos ou de conteúdos divulgados por qualquer outra fonte de conhecimento.

VI - promover campanhas, vendas, excursões, festas, coletas e subscrições sem a devida autorização da Direção Educacional;

VII - fumar cigarros de qualquer espécie nas dependências do Colégio;

VIII - portar, induzir e fazer uso de armas, objetos perigosos, substâncias tóxicas e bebidas alcoólicas.

IX - intimidar o ambiente escolar com explosivos ou qualquer tipo de ameaças;

X - divulgar por qualquer meio de publicidade assuntos que envolvam direta ou veladamente o nome do Colégio, de professores ou funcionários;

XI - impedir a entrada de colegas no Colégio ou na sala de aula, concitá-los à ausência coletiva ou dela participar;

XII - trazer para o Colégio material estranho às atividades escolares;

XIII - comer qualquer tipo de alimento e beber qualquer tipo de bebida em sala de aula, banheiros e corredores;

XIV – utilizar, em salas de aula ou demais locais de aprendizado escolar, equipamentos eletrônicos que perturbem o ambiente escolar ou prejudiquem o aprendizado;

XV – tirar fotos utilizando qualquer tipo de aparelho de colegas, professores, funcionários, pessoal técnico-administrativo sem prévia autorização;

XVI – gravar, utilizando qualquer tipo de aparelho, as aulas, colegas, professores, funcionários, pessoal técnico-administrativo, sem prévia autorização do Diretor Educacional;

XVII – expor ou distribuir materiais dentro do Colégio que violem suas normas ou políticas oficialmente definidas;

XVIII – exibir ou distribuir textos, literatura ou materiais difamatórios, racistas ou preconceituosos, incluindo a exibição dos referidos materiais na internet;

XIX – violar as políticas adotadas pelo Colégio no tocante ao uso da internet na escola, acessando-a, por exemplo, para violação de segurança ou privacidade, ou para acesso a conteúdo não permitido ou inadequado para a idade e formação dos alunos;

XX – danificar ou adulterar registros e documentos escolares, através de qualquer método; 

XXI – apresentar qualquer conduta proibida pela legislação brasileira.

Seção I

Das Sanções aos Alunos

Artigo 108 – O não cumprimento dos deveres e a incidência em faltas disciplinares podem acarretar ao aluno as seguintes medidas disciplinares:

I – advertência verbal;

II – retirada do aluno de sala de aula ou atividade em curso e encaminhamento à Direção ou à Coordenação para orientação;

III – comunicação escrita dirigida aos pais ou responsáveis;

IV – suspensão temporária de participação em visitas ou demais programas extraclasses;

V – suspensão por até cinco dias letivos;

VI – suspensão pelo período de seis a dez dias letivos;
VII - transferência compulsória para outro estabelecimento escolar.

Artigo 109 – As medidas disciplinares devem ser aplicadas  ao aluno em função da gravidade da falta, idade do aluno, grau de maturidade e histórico disciplinar, comunicando-se aos pais ou responsáveis.

Artigo 110 – As medidas disciplinares previstas são aplicadas pelo Diretor Educacional.

Artigo 111 – As medidas previstas nos itens I e II poderão ser aplicadas pelo Professor ou Orientador Educacional.

Artigo 112 – Em relação às medidas previstas nos itens VI e VII, o Diretor Educacional  constituirá uma comissão com a participação do Orientador Educacional e de mais três professores da classe do aluno, a qual emitirá um parecer fundamentado, favorável ou contrário a aplicação das penas previstas.

Artigo 113 – Com relação às medidas previstas nos itens VI e VII do Artigo 108 será garantido amplo direito de defesa ao aluno, se maior de idade, ou aos seus responsáveis, quando menor de idade.

Parágrafo Único: O pedido de reconsideração ou recurso em tramitação não interrompe a penalidade aplicada.
Dos Pais de Alunos ou de seus Responsáveis

Artigo 121 - São direitos dos pais ou responsáveis:

I - conhecer o Regimento e a Proposta Pedagógica do Colégio;
II - conhecer o Calendário, atividades e a programação escolar;

III - ter acesso às informações referentes à vida escolar do aluno;

IV - ser atendido com solicitude, quando de seu comparecimento aos setores de seu interesse, para obter informações, orientação e esclarecimento de dúvidas;

V - agendar entrevistas, em dia e horário pré-determinados, preferencialmente de forma antecipada;

VI - obter atendimento imediato em casos excepcionais;

VII - participar de festividades extraclasses e torneios esportivos;

VIII - representar junto à Direção em grau de recurso contra atos que considere injustos e reclamar providências;

IX - requerer transferência para outra escola, solicitando-a por escrito.

Artigo 122 - São deveres dos pais:

I - garantir o cumprimento dos deveres e assegurar os direitos do aluno;

II - respeitar e fazer cumprir os limites de horários fixados pelo Colégio, garantindo assiduidade e pontualidade do aluno às aulas e atividades escolares;

III - justificar, por escrito, as faltas às aulas, as eventuais autorizações para sair antes do horário fixado, os atrasos às aulas;

IV - assinar as comunicações relativas às notas, faltas, advertências, punições, elogios e ocorrências outras;

V - comprovar o motivo que impede o filho de realizar provas em primeira chamada, para que ele possa usufruir o direito de realizá-la em segunda chamada;

VI - ressarcir danos ou prejuízos causados pelo aluno à Escola ou a outrem;

VII - atender as convocações feitas pelo Colégio;

VIII - sensibilizar seu filho, no sentido de aceitar a Proposta Pedagógica, para que possa permanecer no Colégio, compondo-se harmoniosamente ao corpo docente e discente;

IX - acompanhar o desempenho do aluno, no processo ensino – aprendizagem;

X - comunicar ao Colégio, a ocorrência de doença infecto- contagiosa com o aluno e/ou na família;

XI - manter atualizados o endereço, números de telefones e endereço eletrônico;

XII - zelar para que o filho não traga substâncias nocivas e objetos estranhos, perigosos ao Colégio e aparelhos eletrônicos.

Artigo 123 - É vedado aos pais:

I - solicitar saídas antecipadas por telefone;

II - entrar no Colégio sem permissão prévia e sem se anunciar;

III - entrar em sala de aula sem permissão prévia da Direção Educacional;

IV - desrespeitar com palavras, gestos e atitudes, qualquer funcionário do Colégio; 

V - Promover comércio e/ou divulgações de qualquer gênero, promoções turísticas e outras, sem prévio conhecimento e consentimento da Direção Educacional.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- A alegação do desconhecimento do presente Regimento não desobriga alunos, seus responsáveis, professores e funcionários ao cumprimento de tudo que nele conste.
– Uniforme: 
· Para garantir acesso às dependências do Colégio é obrigatório o uso do uniforme completo em todas as atividades e em todos os períodos.

· Só será permitida a entrada em ocasiões especiais de eventos e atividades autorizadas pela Direção.

· O uniforme não pode ser alterado em seu padrão.

· Calçados: Alunos de Educação Infantil e de 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental I: tênis ou sandália, e,  alunos do Ensino Fundamental II (do 6º ao 9º Ano) e do Ensino Médio (da 1ª à 3ª série): tênis.

 – Entrada de alunos: 

- Para a primeira aula do período da manhã não será permitido ao aluno entrar em sala de aula após as 7h30min, devendo aguardar no local indicado, o início da aula seguinte. O mesmo ocorrerá na primeira aula do período da tarde após as 13h30min.

- Respeitar o mapeamento, feito pelo Conselheiro da Classe ou outras mudanças a critério do professor durante sua aula;

- O aluno, uma vez no recinto da Escola, não poderá sair para compras, passeios etc. O funcionário do portão tem o dever de zelar pelo cumprimento dessa norma, negando o pedido de alunos e/ou impedindo a sua saída.

 - Saída dos alunos:

- O aluno deve permanecer no Colégio durante todo o período das aulas. Solicitamos aos pais ou responsáveis que organizem os horários de seus filhos, como médico, dentista etc., fora dos horários de aulas.

- Caso o aluno tenha necessidade de se ausentar do Colégio antes do horário previsto para o encerramento das atividades, poderá fazê-lo com a presença dos pais ou responsáveis, ou com solicitação, por escrito, do responsável, na agenda. O aluno deverá encaminhar o pedido diretamente ao SAE (Serviço de Atendimento ao Estudante);

- Dispensa de aula:

Todos os pedidos de dispensa, comunicações aos professores e coordenação, deverão ser feitos por escrito na agenda do aluno ou por telefone. Agendamento de entrevista deverá ser feito por telefone, para a Escola, através dos responsáveis pelo aluno.

- Movimentação de Alunos durante as aulas:

- A movimentação das turmas durante as aulas, nas entradas e saídas para o recreio, deve ser feita de forma tranqüila, respeitosa, sem correria, para não prejudicar o andamento das demais atividades escolares.

- O sinal, no intervalo das aulas, é para troca de professores. O aluno deverá permanecer em sala, preparando-se para a próxima aula;

- Objetos perdidos e/ou esquecidos na Escola devem ser encaminhados e procurados no SAE. Os alunos não deverão trazer para as dependências da Escola, materiais alheios ao processo ensino-aprendizagem e/ou de alto valor pessoal ou aquisitivo, tais como: celular, correntes de ouro, I Pod, câmera digital e similar. A Escola não se responsabiliza pela perda desses materiais e nem ressarcirá seu valor.

- Excursão – Saídas Culturais – Estudos do Meio – Festas:

Nenhuma excursão ou festa envolvendo alunos poderá acontecer sem prévio conhecimento e autorização por escrito da Direção Educacional e dos pais.

- Conservação: 

Os banheiros, salas de aula, corredores, mesas da biblioteca, computadores, pátios e móveis em geral, são de uso comunitário. Todos são responsáveis pela sua conservação e serão responsabilizados pelos danos ocorridos. A carteira escolar é de uso individual. O aluno é responsável por sua conservação durante seu período, assim como será responsabilizado pelos danos ocorridos. Obs.: No caso de danos à carteira (como uso de corretivo ou chicletes etc.), o aluno será convidado a fazer a limpeza da mesma. Caso a danifique, deverá ressarcir seu valor.

- Tarefas de Casa:

- O aluno terá tarefas para casa como continuação dos conteúdos desenvolvidos em sala de aula, podendo ser acompanhadas pelos senhores pais ou responsáveis, pela agenda on-line; 

- Doença:

- Quando o aluno precisar faltar às aulas por motivo de doença, notificar a Coordenação, via e-mail ou telefone, para que o setor entre em contato com os professores para encaminhamentos pedagógicos. Os atestados médicos deverão ser entregues na Secretaria.

- Caso o aluno apresente qualquer problema de saúde durante as aulas, o Colégio entrará em contato com a família.
– Avaliações Substitutivas:

Constitui direito ao aluno realizar avaliações em 2ª chamada nos casos previstos abaixo:

a) por razões de luto;

b) por motivo de convocação oficial;

c) quando em atividade de juramento à bandeira;

d) quando afastado das atividades escolares por recomendação médica e atestado;

e) quando doente ou com impedimento de locomoção física;

f) quando em atividades promovidas pela Escola.

Procedimentos:

a) Quando o aluno perder provas oficiais, os pais ou responsáveis deverão se dirigir à Secretaria da Escola e preencher o requerimento de prova substitutiva, justificando a ausência do(a) filho(a). Em caso de não apresentação de atestado médico, será cobrada uma taxa.

b) As datas e horários para a realização das provas substitutivas já estão marcadas no calendário de provas realizado pela Coordenação Pedagógica.

c) Haverá um controle, por aluno, do número de provas substitutivas, evitando-se assim, reincidência(s).  

d) Se o aluno perder provas mensais fica estipulado que isso lhe será cobrado pelo professor da matéria pertinente, quando este achar oportuno e, mediante justificativa escrita dos pais e efetuado o pagamento da taxa estipulada.

Obs.: O trabalho que não for entregue em data estipulada previamente pelo professor, será recebido pelo mesmo na aula imediatamente seguinte com metade de seu valor. Caso isso não ocorra, o trabalho não será mais recebido pelo professor e o aluno deixará de receber os pontos ou notas.

